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(PROJETO DE LEI N° 094/2022 – PMA) 
 
 

LEI Nº. 3.635 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 
SUMULA: DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DO MAPA DE USO E 
OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO SEDE - ANEXO A LEI 3500 DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 2021. 
 

 
                          A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, aprovou e eu, IONE 
ELISABETH ALVES ABIB , Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 
Art. 1°.- Essa Lei, complementar ao Plano Diretor Municipal, regula o uso e 

a ocupação do solo no município de Andirá. 
 
 

Art. 2°.- Essa Lei tem por objetivos: 
 

I. estabelecer critérios de ocupação e utilização do solo, tendo em vista o 

cumprimento da função social da cidade e da propriedade; 

II. disciplinar a localização de atividades no território do Município, 

observados os padrões de segurança, higiene e bem-estar da população; 

III. prever e controlar densidades demográficas e de ocupação de solo 

urbano como medida para a gestão do bem público, da oferta de serviços 

públicos e da conservação do meio ambiente; 

IV. fomentar o desenvolvimento da habitação no âmbito social do Município 

V.  atualizar o Mapa de Uso e Ocupação do Solo Urbano  

  
Art. 3º.- Esta Lei entra em na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 

07 de dezembro de 2022, 79º da Emancipação Política. 
 
 

 
IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 
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Mapa de uso e Ocupação do Solo Proposto 


